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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 17/2021


[bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Jair Locatelli, Daiana Vanessa Bald e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 41/2021 – Autoriza o Poder Executivo criar o programa de incentivo à produção de silagem para alimentação animal no município de Três Passos, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 42/2021 – Autoriza o Poder Executivo criar o programa de incentivo a inseminação artiﬁcial de bovinos leiteiros no município de Três Passos, por meio da Secretaria Municipal da Agricultura com o cadastro no sistema de gestão agropecuária; Projeto de Lei nº 43/2021 - Altera a Lei Municipal 3.447, de 1º de julho de 1999, que trata da Criação do Conselho Municipal de Turismo, e revoga as Leis Municipais nº 3924, de 27 de maio de 2005 e nº 5.475, de 25 de junho de 2019; Projeto de Lei nº 44/2021 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um assistente social, para atuar junto ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, pelo fato de a profissional do quadro estar afastada das suas atividades laborais desde agosto de 2019; Projeto de Lei nº 45/2021 - Altera a Lei Municipal nº 5627, de 25 de maio de 2021, que autoriza a contratação emergencial e temporária de 10 (dez) agente civis de enfrentamento da COVID-19 no âmbito do Município de Três Passos/RS; LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 41/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Jair Locatelli, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei nº 42/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Jair Locatelli, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei nº 43/2021 – Conforme informado pelo Presidente, este projeto permanecerá em análise na comissão, pois está aguardando mensagem retificativa do Poder Executivo Municipal para adequação da redação à técnica legislativa; Projeto de Lei nº 44/2021 - A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei nº 45/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovados, por unanimidade, os projetos de lei nº 41/2021, 42/2021, 43/2021, 44/2021 e 45/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 
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